
DECLARAÇÃO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO 

 

O pedido de restituição somente será aceito para os candidatos que efetuaram o pagamento e 

tiveram suas inscrições indeferidas, ou efetuou o pagamento em duplicidade da taxa de 

inscrição.  

 

Os candidatos deverão anexar esse pedido de restituição nos dias 02 e 03 de dezembro de 2025. 

 

A conta para transferência, deverá ser em nome do candidato, em nenhuma hipótese serão 

aceitas indicações de contas de terceiros.  

 

NOME: 

INSCRIÇÃO: 

FUNÇÃO: 

PIX: 

Ou 

CONTA BANCÁRIA: 

AGÊNCIA: 

NÚMERO DA CONTA: 

OPERAÇÃO: 

NÚMERO DO BANCO: 

NOME DO BANCO:  

 

Rosário de Limeira, MG, _____ de dezembro de 2025 

 

 

 

ASSINATURA 

 

 


